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SEGUE EM ANEXO A SIMULAÇÃO DE CUSTAS;
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SÃO BENTO
Fórum Gov. João Agripino Filho

Praça Álvaro Dias, 65, Centro, São Bento - PB.

CEP 58.865-000 Tel.: (0**)83 3444-1225

[SEGURO]
PROCESSO Nº 0801802-21.2019.8.15.0881
AUTOR: LOURIVAL FILHO DINIZ
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

 

Todos os endereços do procedimento administrativo dão conta de que o mesmo reside na zona
rural de cidade diversa.

Como forma de garantir a observância do princípio do juiz natural, intime-se o autor para,no
prazo de 15 (quinze) dias, juntar comprovante de residência nesta comarca, sob pena de indeferimento da
inicial.  

São Bento - PB, na data da assinatura eletrônica.

 

 

JOSÉ NORMANDO FERNANDES

Juiz de Direito em substituição 

Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, da Lei 11.419/2006.
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                                               EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA

COMARCA ÚNICA DE SÃO BENTO - PARAÍBA. 

       

 

 

 

 

 

 PROCESSO Nº 0801802-21.2019.15.0881

                          LOURIVAL FILHO DINIZ, já qualificado, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA

, promovida em desfavor da DOS SEGUROS DPVAT SEGURADORA LÍDER DOS

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, por seu procurador infra-assinado, vem à presença

de V. Exa., requerer a juntada do COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUALIZADO,

posteriormente à proposição da presente ação, nos exatos termos do artigo 435 do novo

Código de Processo Civil.

 

  Nestes Termos,

Pede e Espera deferimento.

 

 

São Bento, 17 de janeiro de 2020.                                                                        

 

 

Rogaciano Araújo Da Costa                                                                                                     
Delany Araújo Da Costa

Advogado                                                                                  
Advogada                                                                 

OAB/PB 17323                                                                               
OAB/PB 16512                                                                 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO BENTO

Fórum "Gov. João Agripino Filho", Rua Praça Álvaro Dias, 65, Centro, São Bento-PB, cep 58.865-000 Tel.: (83) 3444-1225 

E-mail: sbe-vuni@tjpb.jus.br

NÚMERO DO PROCESSO: 0801802-21.2019.8.15.0881 

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) / ASSUNTO: [Seguro] 

PROMOVENTE: LOURIVAL FILHO DINIZ 

PROMOVIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Trata-se de ação de cobrança de indenização de seguro obrigatório de trânsito- dpvat ajuizada por LOURIVAL FILHO

DINIZ em desfavor de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A.

Em sua petição inicial, a parte promovente indicou o número do requerimento administrativo (Sinistro n. 3170072023),

em que consta não ter sido o pedido atendido em razão de estar pendente entrega de documentação pelo requerente (ID

27226877).

No primeiro despacho proferido nos autos, determinou-se a intimação da parte autora para fazer prova do seu endereço,

em atenção ao princípio do juiz natural, sob pena de indeferimento da inicial.

Em resposta, a parte autora juntou comprovante de residência da cidade de São Bento-PB.

Os autos vieram conclusos.

É o que importa relatar. .Decido

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre registrar que, segundo o atual entendimento do Supremo Tribunal Federal, em ações de cobrança

do seguro DPVAT, deve o autor justificar a provocação do Poder Judiciário, demonstrando a existência de pretensão resistida, esta

consubstanciada na prova do prévio requerimento administrativo. No mesmo sentido é a jurisprudência predominante neste

Tribunal de Justiça da Paraíba.
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Tal como relatado, não há que se falar em negativa de pagamento administrativo ou mesmo demora injustificada em seu

atendimento quando a própria parte autora/requerente não apresentou a documentação mínima necessária à análise administrativa

de seu pedido, o qual se encontra indeferido em razão da não apresentação da documentação necessária (conforme consulta

realizada por esta magistrada, nesta data).

Ora, no meu entender, não ficou demonstrada a existência de pretensão resistida, de forma que carece à parte autora o

interesse processual.

Registre-se que não é o caso de exigência de exaurimento da via administrativa, mas sim da obrigação de a parte autora

demonstrar a negativa ou a demora injustificada na apreciação do pedido administrativo, o que não ocorre quando tal pleito

depende apenas de sua própria inatividade.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, ante a inexistência de interesse

processual, com fundamento no art. 485, inciso VI, do CPC/2015.

Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais (art. 82, CPC), ficando suspenso o pagamento nos termos

do artigo 98, §3º, do CPC, ante a gratuidade judiciária que ora defiro para os atos praticados até a presente sentença e os atos nela

previstos.

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

Intime-se tão somente a parte autora, via advogado.

Certificado o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de praxe e sem prejuízo de ulterior

desarquivamento a requerimento das partes.

Antes, contudo, defiro eventuais requerimentos de habilitação e intimação exclusivas.

Expedientes necessários.

Cumpra-se, com atenção.

São Bento/PB, data do protocolo eletrônico.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, Lei nº 11.419/2006]

JANETE OLIVEIRA FERREIRA RANGEL

Juíza de Direito em substituição
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SÃO BENTO
Fórum Gov. João Agripino Filho

Rua Álvaro Silva, 65, Centro, São Bento-PB
CEP 58.865-000 Tel.: (83) 3444-1225

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

 0801802-21.2019.8.15.0881Processo nº
AUTOR: LOURIVAL FILHO DINIZ
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Vara Única, fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) LOURIVAL FILHO DINIZ, por
seu representante legal, devidamente INTIMADO(A)(S) da sentença de ID. 30460082.

O referido é verdade e dou fé.

São Bento-PB, 11 de maio de 2020.

JAMILLY BELIZA BEZERRA FERNANDES
Técnica Judiciária
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SEGUE EM ANEXO A PETIÇÃO RECURSAL;
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA VARA ÚNICA 

DA COMARCA DE SÃO BENTO-PARAÍBA. 

 

 

 

AUTOS Nº: 0801802-21.2019.8.15.0881 

 

                               LOURIVAL FILHO DINIZ, brasileiro, casado, agricultor, 

portador do CPF nº 062.966.264-95, e RG nº 202860-7 – SSP/PB, domiciliado 

na Rua Francisco Felipe Dutra, s/n, Bairro Boa Esperança, CEP: 58865-000, 

cidade de São Bento-Paraíba, por seu advogado e bastante procurador 

que esta subscreve, instrumento procuratório anexo, com escritório 

profissional situado na Rua Antônio Cesário da Silva, n° 50, centro, São 

Bento-PB e endereço Eletrônico (e-mail: rogacianoadvsb@gmail.com) , 

onde deverá receber todas as intimações e/ou notificações decorrentes 

do presente feito, vem mui respeitosamente, nos autos em que 

contendem com a  SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, , com pessoa jurídica de direito privado, previsão no artigo 

1009 e seguintes da lei 13105/15, à presença de Vossa Excelência 

apresentar 

APELAÇÃO 

Pelos motivos que seguem anexos, requerendo, para tanto, a posterior 

remessa ao Egrégio Tribunal competente. 

Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 

São Bento, 09 de junho de 2020. 

 

 Rogaciano Araújo Da Costa                                 Delany Araújo Da Costa 
             Advogado                                                                  Advogada 

         OAB/PB 17323                                                               OAB/PB 16512 
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

 

                ORIGEM: VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO BENTO 

                 Apelante: LOURIVAL FILHO DINIZ  

               Apelado:   SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A 

 

                     LOURIVAL FILHO DINIZ, brasileiro, casado, agricultor, portador 

do CPF nº 062.966.264-95, e RG nº 202860-7 – SSP/PB, domiciliado na Rua 

Francisco Felipe Dutra, s/n, Bairro Boa Esperança, CEP: 58865-000, cidade 

de São Bento-Paraíba, por seu advogado e bastante procurador que 

esta subscreve, instrumento procuratório anexo, com escritório 

profissional situado na Rua Antônio Cesário da Silva, n° 50, centro, São 

Bento-PB e endereço Eletrônico (e-mail: rogacianoadvsb@gmail.com) , 

onde deverá receber todas as intimações e/ou notificações decorrentes 

do presente feito, vem mui respeitosamente, nos autos em que 

contendem com a  SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, , com pessoa jurídica de direito privado, previsão no artigo 

1009 e seguintes da lei 13105/15, à presença de Vossa Excelência 

apresentar 

 

RAZÕES DE APELAÇÃO 

Pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos. 

 

Colenda Corte, 

Eméritos julgadores 
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                         DA SENTENÇA RECORRIDA 

                         Insurge-se a apelante contra a r. sentença de ID Nº 

30460082, que extinguiu a presente ação de cobrança, sem resolução 

de mérito (artigo 485, VI, NCPC). 

                        

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Trata-se de ação de cobrança de indenização de 
seguro obrigatório de trânsito- dpvat ajuizada por LOURIVAL 
FILHO DINIZ em desfavor de SEGURADORA LIDER DOS 
CONSORCIOS S/A.

Em sua petição inicial, a parte promovente indicou 
o número do requerimento administrativo (Sinistro n. 
3170072023), em que consta não ter sido o pedido atendido 
em razão de estar pendente entrega de documentação pelo 
requerente (ID 27226877).

(...)

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, ante a inexistência de interesse 
processual, com fundamento no art. 485, inciso VI, do 
CPC/2015.

Condeno a parte autora ao pagamento das custas 
processuais (art. 82, CPC), ficando suspenso o pagamento nos 
termos do artigo 98, §3º, do CPC, ante a gratuidade judiciária 
que ora defiro para os atos praticados até a presente sentença e 
os atos nela previstos.

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

Intime-se tão somente a parte autora, via 
advogado.

Certificado o trânsito em julgado, ARQUIVEM-
SE os autos com as cautelas de praxe e sem prejuízo de ulterior 
desarquivamento a requerimento das partes.

Antes, contudo, defiro eventuais requerimentos de 
habilitação e intimação exclusivas.

Expedientes necessários.
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Cumpra-se, com atenção.

São Bento/PB, data do protocolo eletrônico.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, Lei 
nº 11.419/2006]

JANETE OLIVEIRA FERREIRA RANGEL

Juíza de Direito em substituição

ID Nº 30460082 “grifo nosso”

                      Dessa forma, não houve à condenação almejada em favor 

do promovente da ação, o que se torna medida de recurso pelo 

apelante, para que a apelada não prejudique quem tente ingressar pela 

via correta na administração pública. 

 

                  PRELIMINARMENTE:  

 

                  DA TEMPESTIVIDADE 

 

                  Os apelantes foram intimados da decisão em 21/05/2020, 

encerrando-se o prazo para apelar em 11/06/2020, ou seja, quinze dias 

normais para manifestação. 

                  Assim, obedecido o prazo para apelação, deverão estas ser 

devidamente conhecidas e, em decorrência de seus termos, providas, 

determinando pela reforma do r. decisão de 1ª instância. 

                 DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

                  Requer os benefícios da Justiça Gratuita, conforme 

determina o art. 4º da Lei nº 1.060/50, tendo em vista que o autora não 

pode arcar com as custas processuais e honorários advocatícios. 
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               DOS FATOS 

A r. sentença prolatada pelo julgador monocrático de primeiro grau 

deverá ser reformada, pois não se coaduna com as provas dos autos, 

tampouco com a legislação vigente. 

Com efeito, entendeu a digníssima julgadora de primeira instância pela 

falta de demonstração da liquidez e certeza, motivo pelo qual não 

concedeu o direito. 

  O requerente foi vítima de um grave acidente de trânsito, ocorrido em 

31/07/2016, por volta das 16: 00 horas, quando nas proximidades da 

entrada de São José da Lagoa Tapada-PB, em uma estrada de terra a 

motocicleta derrapou e assim, ocorreu o sinistro, ocorreu que o mesmo 

resistiu aos ferimentos, mas por esse motivo obteve várias sequelas 

irreversíveis vindo a provocar a impossibilidade laborativa, conforme 

atestado médico em anexo, onde aponta que o evento fora causado 

por CID. 10 S04.9 – Traumatismo Crânio Encefálico, com complicação 

decorrente do acidente automobilístico. 

Acredita-se que o agora pleiteante desse direito estar irrefutavelmente 

amparado por tal premissa, mas a seguradora não tendo nenhum 

respeito pelo cidadão insisti em não pagar alegando que o seguro só foi 

pago após o acidente, conforme carta em anexo e sinistro 3170072023 

ASL-0043861/17, em que alegam os fatos narrados.  

 Acontece que, a via administrativa restou infrutífera, pois foram 

apresentados por mais de 3(três) vezes a documentação que a empresa 

apelada requeria administrativamente. 

Não houve qualquer dificuldade em apresentar tudo que era pedido 

pela seguradora, mas “nada” satisfazia a “obscuridade” da mesma, que 

como “vicio” de toda repartição tem como norma principal dificultar o 

acesso de quem necessita.  
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Pedindo vênia a Magistrada que proferiu a sentença, mas ficou claro a 

resistência por parte da seguradora em alegar que a documentação 

estava inconclusiva, pois a documentação estava legível e representada 

por procurador do autor. Da mesma forma, que foi apresentado 

endereço neste município.  

Nesse sentido não restou saída, se não a justiça, devendo lembrar sempre 

do caráter social que é a demanda dos seguros DPVAT, mas a demanda 

foi extinta sem resolução do mérito. 

 

DO DIREITO 

Eminentes Desembargadores, para analise cordial e límpida do direito 

que cotidianamente abarrotam seus gabinetes, suplico a reanalise da 

justiça a um apelante que necessita ter seu direito reconhecido. 

  Em conformidade com o art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, 

invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar, 

vejamos o que nos diz este artigo com sua alínea: 

 

“Art. 2º – Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº. 73, 

de 21 de novembro de 1966, a alínea “l” nestes termos: 
Art. 20, l – Danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 
não transportadas ou não. 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total 
ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se 
seguem, por pessoa vitimada: 

 
I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de 

invalidez permanente; 
 

 § 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do 
caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela 

anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de 
acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 
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proporcionada por qualquer medida terapêutica, 

classificando-se a invalidez permanente como total ou 
parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial 

em completa e incompleta, conforme a extensão das 
perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto 

abaixo: 

                      Assim, resta claro que o requerente deve ser indenizado pelo 

seguro, como medida de direito, visto que a demandada está agindo de 

má fé em não reconhecer o direito pleiteado desde o procedimento 

administrativo, como tentativa de promover a desistência do suplicante. 

                        

                        Neste sentido, vejamos nossa Jurisprudência: 

 

APELAÇÃO CÍVEL SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)- 
Interposição contra a sentença que julgou procedente 

ação de cobrança de seguro DPVAT. Preliminares de 
substituição de parte e carência de ação afastadas. Falta 

de pagamento do prêmio do seguro DPVAT. Aplicação da 
Súmula nº 257 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Caracterizada a invalidez total do autor. Sentença 
parcialmente reformada. TJSP – (Apelação: APL 

40761120108260457 SP 0004076-11.2010.8.26.0457) 

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL  AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO 
OBRIGATÓRIO DPVAT  COMPLEMENTAÇÃO DA 
INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ PERMANENTE  POSSIBILIDADE 

 INVALIDEZ CONSTATADA PELO LAUDO DO IML E QUANDO 
DO PAGAMENTO PARCIAL  VALOR TOTAL DEVIDO DE R$ 

13.500,00 CONFORME DISPOSIÇÃO DA LEI 11.482 /07, 
DESCONTADO O VALOR PAGO ADMINISTRATIVAMENTE 

RECURSO DESPROVIDO. TJPR: 9013901 PR 901390-1 
(Acórdão) 

                      No mesmo entendimento jurisprudencial segui: 

COBRANÇA - INDENIZAÇAO DE SEGURO OBRIGATÓRIO - 

(DPVAT)- I) O PEDIDO DE FIXAÇAO DE 50% DO VALOR 
INDENIZATÓRIO - PERDA DE UM PÉ -  

INVALIDEZ PERMANENTE - CCB, ART. 476 - INAPLICABILIDADE 
- II) DESNECESSIDADE DE O AUTOR ESGOTAR A VIA 

ADMINISTRATIVA ANTES DE BUSCAR O PODER JUDICIÁRIO. 
III) INDENIZAÇAO EM QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS 

VIGENTES NA ÉPOCA DO ACIDENTE - LEI 6.194/74, ART. 3º, 
ALÍNEA B. IV) IMPOSSIBILIDADE DA PRETENDIDA 
SUPREMACIA DAS RESOLUÇÕES DO CNSP E DA SUSEP 
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SOBRA A LEI 6.194/74 - VALIDADE DO PARÂMETRO 

ADOTADO PELA LEI 6.194/74 AO ESTABELECER 
INDENIZAÇAO POR INVALIDEZ PERMANENTE EM ATÉ 40 

VEZES O SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE - NAO VIOLAÇAO DO 
ART. 7º, INC. IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, TAMPOUCO 

ÀS LEIS 6.205/77 E 6.423/77. V) DIANTE DA INEXISTÊNCIA DE 
PEDIDO DE PAGAMENTO ADMINISTRATIVO E PAGAMENTO 
INCOMPLETO, A CORREÇAO MONETÁRIA INCIDE A PARTIR 
DO AJUIZAMENTO DA AÇAO E OS JUROS DE MORA FLUEM 
DA CITAÇAO.RECURSO PROVIDO 
PARCIALMENTE."(Apelação Cível nº 352.853-0, Relator 

Desembargador Eugênio Achille Grandinetti - 31/8/2006 - 
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná) 

  É entendimento já pacificado pela jurisprudência pátria 

que o pagamento do referido seguro deverá ser efetuado por qualquer 

seguradora privada integrante do consórcio instituído pela resolução 

1/75 do CNSP. Vejamos o seguinte julgado: 

  

EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA 
FINALIDADE DO VEICULO. IRRELEVANCIA. Qualquer 
seguradora responde pelo pagamento da indenização do 

seguro obrigatório, pouco importando a condição do 
veiculo e a finalidade a que se destina, defeso torna-se a 

imposição de limites por Resolução. (Acórdão nº 2.115/01, 
proferido nos autos do Recurso nº 926/01, publicado do DJ-

MA em 06/07/01). 
 

  Os documentos anexados nesta exordial provam de forma 

inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de 

causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, 

amoldando-se perfeitamente à condição para recebimento do seguro 

obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

 

 Art. 5º.  O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado. (grifo nosso) 
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                      Agora é muito importante demonstrar o grande equivoco 

proposital que as demandadas cometeram, pois como é visto na súmula 

257 do STJ: 

A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de 

Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de 
Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do 
pagamento da indenização. 

 

                             Nesse sentido seguem vários julgados de diversos tribunais, 

como denota-se a seguir: 

DPVAT - Indenização - Súmula nº 257 do STJ Ação de 
cobrança. Seguro obrigatório (DPVAT). Falta de 
pagamento do prêmio. Sinistro ocorrido antes da vigência 
da Lei nº 8.441/92. Vítima proprietária do veículo. 
Indenização. Possibilidade. 
'A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório 

de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de 
Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do 

pagamento da indenização.' Verbete nº 257 da Súmula do 
STJ. 

A indenização devida a pessoa vitimada, decorrente do 
chamado Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados 

por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), pode 
ser cobrada mesmo tendo ocorrido o acidente 

previamente à modificação da Lei nº 6.194/74, pela Lei nº 
8.441/92 e antes da formação do consórcio de 

seguradoras. Precedentes. 
O fato de a vítima ser o dono do veículo não inviabiliza o 

pagamento da indenização. 
Recurso conhecido e provido. (6ª Turma Recursal Cível de 
Belo Horizonte- Rec. nº 024.05.586189-2 - Rel. Juíza Flávia 
Birchal de Moura). Boletim nº 82 

 
  

SEGURO DE VIDA E ACIDENTES PESSOAIS - PRÊMIO PAGO 
COM ATRASO - PAGAMENTO ACEITO, SEM QUALQUER 
RESSALVA - POSTERIOR MORTE DA SEGURADA - 
INDENIZAÇÃO DEVIDA - ARTS. 937, 939, 940 E 1.432, CC - 

RECURSO ACOLHIDO - Assentado pelas instâncias 
ordinárias que as seguradoras receberam o pagamento 

do prêmio efetuado com atraso, conferindo regular 
quitação, sem qualquer ressalva, por intermédio de 

instituição financeira a tanto autorizada, não é de ser 
acolhida, ante a superveniência do evento morte objeto 

da cobertura securitária, a alegação de exceptio non 
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adimpleti contractus fundada na falta de cumprimento, 

no tempo devido, da obrigação assumida pela segurada. 
(STJ - REsp 36.022-6 - SP - 4ª T. - Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 

-DJU 12.06.95) 

                       Continuando no mesmo entendimento, segui: 

Cobrança. Seguro DPVAT. DUT. Vinculação. Salário mínimo. 
Retroatividade.Não é obrigatória a apresentação do DUT 
para o recebimento de seguro obrigatório. O valor máximo 
a ser pago pelas seguradores por esta indenização é de 

40 (quarenta) salários mínimos conforme a Lei n. 6.194/74. 
A fixação do valor em salário mínimo, consoante critério 

legal específico, não é incompatível com a legislação que 
veda o uso daquele salário como fator de correção 

monetária.Resolução que regulamenta o pagamento do 
seguro obrigatório não pode dispor em contrário ao 

estabelecido em lei.(TJRO - Apelação Cível - Rito Sumário: 
AC 10000120030181886 RO 100.001.2003.018188-6  

 

                      No mesmo sentido, o Código Civil dispõe: 

 

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais juros 

e atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e 

honorários de advogado. 

 

                        Portanto, trata-se de necessária indenização proporcional 

ao dano sofrido pelo Autor, conforme precedentes sobre o tema: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. 

PROPORCIONALIDADE. 1- A indenização do 

seguro DPVAT, em caso de invalidez permanente 

parcial, deve ser fixada em valor proporcional ao 

grau do dano sofrido pela vítima do acidente 

automobilístico. RECURSO CONHECIDO E 

PARCIALMENTE PROVIDO. (TJ-GO - AC: 

04574988420088090065, Relator: DR (A). SEBASTIAO 

LUIZ FLEURY, Data de Julgamento: 22/09/2016, 4A 

CÂMARA CIVEL, Data de Publicação: DJ 2124 de 

04/10/2016) 
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                          Trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez que 

demonstrado o compromisso firmado pelo contrato e a ocorrência do 

descumprimento, outra solução não resta se não o imediato pagamento 

do débito, conforme amplamente protegido pelos tribunais. 

 

   Desse modo, recorremos ao Poder Judiciário com a 

esperança de resolução desta causa e reconhecimento de um direito 

tolhido de forma sorrateira e utilizando-se da má fé para com seus 

contribuintes. 

 

DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, requer: 

Acolher as PRELIMINARES suscitadas; 

Reconhecimento da tempestividade; 

Conceder os benefícios da justiça gratuita de acordo com a lei 1060/50, vez 

que se declara pobre no sentido jurídico do termo; 

Isto posto, que certamente será suprido pelo notório saber jurídico de 

Vossas Excelências, requer o recebimento e processamento das 

presentes razões recursais, a fim de conhecer o apelo e dar-lhe 

provimento no sentido de modificar a r. decisão monocrática de primeiro 

grau, concedendo o direito de acesso a justiça, para que o apelante 

possa transcorrer pelo devido processo de conhecimento, por ser está a 

medida que mais se coaduna com o direito e a JUSTIÇA! 

 

Nestes Termos,  

Pede e Espera deferimento. 
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São Bento, 09 de junho de 2020. 

 

 

Rogaciano Araújo da Costa 

Advogado 

OAB/PB 17323 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO BENTO

Fórum "Gov. João Agripino Filho", Rua Praça Álvaro Dias, 65, Centro, São Bento-PB, cep 58.865-000 Tel.: (83) 3444-1225 

E-mail: sbe-vuni@tjpb.jus.br

NÚMERO DO PROCESSO: 0801802-21.2019.8.15.0881 

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) / ASSUNTO: [Seguro] 

PROMOVENTE: LOURIVAL FILHO DINIZ 

PROMOVIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

 

Vistos.

Foi interposto Recurso de Apelação pela parte autora (ID nº 31415823), sendo assim, intime-se a parte recorrida para, no prazo de

15 (quinze) dias, querendo, oferecer contrarrazões, e transcorrendo-se o prazo, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos

ao E. TJPB (art. 1.009, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo, ressaltando-se que o juízo de admissibilidade do recurso será

efetuado direta e integralmente pela Corte  (art. 932 do CPC).ad quem

Expedientes necessários.

Cumpra-se, com atenção.

São Bento/PB, data do protocolo eletrônico.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, Lei nº 11.419/2006] 

JANETE OLIVEIRA FERREIRA RANGEL 

Juíza de Direito em substituição
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SÃO BENTO
Fórum Gov. João Agripino Filho

Praça Álvaro Silva, 65, Centro, São Bento-PB
CEP 58.865-000 Tel.: (83) 3444-1225

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

 0801802-21.2019.8.15.0881Processo nº
AUTOR: LOURIVAL FILHO DINIZ
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO
APRESENTAR CONTRARRAZÕES

a(o) MM. Juiz(a) de direito em razão de meu ofício, para que produza os devidos efeitos legais, que,De ordem, d
nesta data, o(a)(s) apelado(a)(s) para apresentar as suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. INTIMO 
1.009, § 1º do CPC).

São Bento-PB, 27 de agosto de 2020.

JAMILLY BELIZA BEZERRA FERNANDES
Técnica Judiciária
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